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Aviso de 

DISPENSA DE  
LICITAÇÃO 
003/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana  

 
OBJETO 

Contratação de serviço de engenharia para acompanhamento e 
inspeção da fabricação e montagem de tanques reservatórios metálicos 
soldados, para o SAAE, em Mariana, MG. 
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). 

 
DATA DA SESSÃO 
09/04/2026 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Dispensa Eletrônica sem Disputa 
O cadastro da proposta deverá ser realizado até às 08h00min. 
https://licitar.digital/ 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço Global. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana 

AVISO DE DISPENSA Nº 003/2026 
 

(Processo Administrativo n.°016/2026) 

 
Torna-se público que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana, por meio do setor de 

licitações, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do 

art. 75, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 09/04/2026 

Horário da Fase de Lances: Dispensa Eletrônica sem Disputa  
O cadastro da proposta deverá ser realizado até às 08h00min. 
Link: www.licitardigital.com.br 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Regime de Execução: Menor preço Global 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação Contratação de serviço de engenharia para 
acompanhamento e inspeção da fabricação e montagem de tanques reservatórios 
metálicos soldados, para o SAAE, em Mariana, MG, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço Global, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de dispensa e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras Licitar Digital – Disputa, 

disponível no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br. 

2.1.1. O procedimento será divulgado na licitardigital.com.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

2.1.2. A licitardigital.com.br poderá ser acessado pela web www.licitardigital.com.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.disputa.licitardigital.com.br/
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para 

contratação. 

3.4. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.7. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.8. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

3.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.10. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.11. A apresentação das propostas implica, obrigatoriedade, no cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.13. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.14. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.15. Contratação que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Direta e seus 

anexos; 

3.16. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

3.17. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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3.18. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.19. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei  14.133, de 2021. 

3.20. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.21. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso). 

4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

4.1. Encerrada a fase de cadastro da proposta Inicial, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

4.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

4.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 

abaixo do desconto definido para a contratação. 

4.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

4.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último valor ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

4.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens2.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.7. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

4.8. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

4.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

4.10. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

4.12. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

4.13. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

4.14. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

4.15. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.16. contiver vícios insanáveis; 

4.17. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.18. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

4.19. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.20. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.21. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor valor 

que: 

4.22. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.23. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

4.24. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério 

de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

4.25. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor do menor preço estimado para a contratação. 

4.26. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será: 

4.27. O menor preço estimado para a contratação. 

4.28. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

4.29. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   
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4.30. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

4.31. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

4.32. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

4.33. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.34. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.35. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

4.36. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

5. HABILITAÇÃO 

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão:  

a)       Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b)        Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

a) Ato Constitutivo (publicação), contrato ou estatuto social em vigor, comprovante da regular 

constituição da empresa, devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas; 

b) Certificado de regularidade junto ao FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, Lei no 

8.036, de 11 de maio de 1990; 

c) Certificado de Regularidade junto a Fazenda Federal (Certidão CONJUNTA Negativa de 

Débitos referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Receita Federal do 

Brasil); 

d) Certificado de Regularidade junto a Fazenda Estadual; 

e) Certificado de Regularidade junto a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente; 

f) Certidão de regularidade de Débitos Trabalhistas, emitida pelo distribuidor de feitos da Justiça 

do Trabalho. 

 

 Habilitação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico 

caso a comarca da licitante disponha desta ferramenta; 
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Habilitação Técnica:  

A empresa a ser contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de 

dispensa licitação, na forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

global. 

Quanto a habilitação técnica, os critérios de habilitação prestar-se-ão a comprovar que a 

licitante possui a qualificação técnica necessária para executar corretamente o objeto da 

contratação. 

As empresas participantes do certame deverão apresentar, na fase de licitação, os seguintes 

documentos para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidões de registro no CREA, da empresa e do profissional responsável técnico (RT) que 

atuará na execução do serviço, em plena validade; 

b) Atestado(s) de capacidade técnica profissional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

privado ou por órgão da administração direta ou indireta da União, dos Estados ou dos Municípios, 

em nome do(a) profissional que executará os serviços de inspeção ora licitados, comprovando ter 

o(a) referido profissional, sido responsável técnico(a) por serviços de mesma natureza e 

similaridade. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) acompanhado(s) da Certidão de 

Acervo Técnico (CAT), emitida(s) pelo CREA. 

 

A comprovação do vínculo entre o profissional, ao qual se refere o atestado no sub item “b”, e o 

licitante poderá ser empregatício ou demonstrada a disponibilidade do profissional por meio de 

outros documentos, como contrato de prestação de serviços, vínculo societário entre a empresa e o 

profissional especializado, ou mesmo declaração de contratação futura do profissional detentor do 

atestado apresentado acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

No caso de alteração (substituição) do(a) profissional RT durante a realização dos serviços, 

o(a) novo(a) profissional deverá apresentar ao SAAE, por intermédio da empresa, atestado de 

capacidade técnica compatível com o que está indicado no subitem “b”, mantendo desta maneira as 

mesmas condições exigidas nos procedimentos de qualificação técnica. 

 

5.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

5.2. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.3. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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5.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes. 

5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

5.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

6.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

6.2. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação no procedimento; e  

6.3. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

6.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na 

ata. 

6.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7.  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.8. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

6.9. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

6.10. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

6.11.  convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

6.12.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 5 dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema 

de processo eletrônico. 

7.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.6. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

7.8. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 

a 139 da mesma Lei. 

7.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.10. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.4. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.8.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

8.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.10. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.11.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.12. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

8.13.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.15. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.16. Advertência pela falta do subitem 10.2 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.17. Multa entre 0,5% e 10% sobre o valor estimado do prejuízo pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 10.2 a 10.14; 

8.18. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

10.3 a 10.8 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

8.19. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.9 a 9.14, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.20. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

8.21. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

8.22. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.23. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.24. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

8.25. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.26. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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8.27. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.28. as peculiaridades do caso concreto; 

8.29. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.30. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.31. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.32. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.33. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

8.34.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

8.35. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.36. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.4. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.5. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.6. As providências dos subitens 9.2 e 9.33 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.10. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de propostas 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.11. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.12. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.13. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.14. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.15. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Minuta do Contrato; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
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Contratação de serviço de engenharia para acompanhamento e inspeção da 

fabricação e montagem de tanques reservatórios metálicos soldados, para o SAAE, em 

Mariana, MG. 

 

2. VIGÊNCIA 

 

 A vigência do contrato será de 06 meses e estará condicionada ao prazo de 

fornecimento e de montagem dos reservatórios. 

 

3. FUNDAMENTO E JUSTIFICATIVA ACERCA DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

O SAAE Mariana está na fase final de contratação do fornecimento e montagem de um 

reservatório, fabricado em chapa de aço, com capacidade de armazenamento de água potável 

de 1.000 m³, a ser utilizado no sistema de abastecimento do bairro Nossa Senhora 

Aparecida, em Mariana. 

O exercício da efetiva garantia do reservatório junto ao fabricante, necessita que seja 

confirmado o fornecimento e a montagem em conformidade com as normas técnicas e 

especificações requeridas. 

Sendo assim, somente por meio do acompanhamento e da inspeção, tanto em fábrica, 

como no local de montagem, quanto ao tipo de aço utilizado, espessura de chapas, qualidade 

do processo de soldagem, espessura e eventuais falhas de camadas de pintura do tanque, 

circularidade e dimensionais, será possível afirmar a qualidade final do tanque reservatório 

implantado. 

Por ser serviço de alta especificidade e por demandar a utilização de equipamentos 

específicos para ensaios não destrutivos, como de ultrassom, caixa de vácuo, Holiday 

Detector, os serviços necessitam ser executados por empresa especializada, que ao final 

emitirá os respectivos laudos técnicos. 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

Referente ao reservatório do bairro Estrela do Sul, a empresa contratada deverá 

iniciar a execução dos serviços por meio da análise dos projetos estruturais metálicos, fase 

1, fornecidos pelo fabricante do tanque, com o objetivo de avaliar se os requisitos 

normativos estão sendo atendidos, verificar as tensões que serão aplicadas na fase de 

operação do equipamento, bem como, se os detalhamentos de fabricação estão corretos. 

Na sequência, de posse dos projetos aprovados, a empresa deverá realizar uma inspeção 

em fábrica, fase 2, na qual serão avaliadas as chapas e os perfis metálicos, que serão 

utilizados na montagem do tanque, a qualidade do jateamento, os equipamentos de 

soldagem, a verificação dimensional de juntas e acessórios e a verificação da espessura de 

chapas, por meio de ultrassom. 

Após a entrega dos materiais no canteiro de obras, em Mariana, concluída a montagem 

do tanque, antes da fixação dos acessórios e do revestimento, a empresa deverá realizar a 
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primeira inspeção em obra, fase 3, na qual verificará, por meio de ultrassom, as espessuras 

das chapas de fundo, do costado, da cobertura e dos perfis estruturantes. 

Deverá realizar a verificação visual em 100% dos cordões de solda e, nas partes em que 

for utilizada chapa com espessura superior a 6 mm, deverá realizar a verificação 

dimensional dos cordões de solda por meio de ultrassom, conforme plano de amostragem 

requerido pela norma vigente. 

Deverá ainda, nesta fase, verificar os cordões de solda do costado, com a utilização de 

líquido penetrante, em conformidade com o plano de amostragem requerido pela norma 

vigente. 

Ao final dos trabalhos referentes a primeira inspeção in loco a empresa deverá ter 

executado as seguintes verificações: 

✓ Inspeção visual das soldas, no fundo e rodapé; 

✓ Inspeção por líquido penetrante em 100% da solda do rodapé interno; 

✓ Inspeção visual das soldas, no costado, por amostragem; 

✓ Inspeção por líquido penetrante, por amostragem, em 30% dos cruzamentos de 

solda do costado; 

✓ Inspeção visual da soldagem da estrutura de sustentação do teto; 

✓ Inspeção por líquido penetrante nas conexões montadas no reservatório, por 

amostragem; 

✓ Inspeção das espessuras das chapas por meio de ultrassom e conferência com as 

espessuras definidas no projeto mecânico. 

Na segunda inspeção em obra, fase 4, a empresa contratada deverá verificar a fixação 

dos acessórios, realizar a avaliação visual do acabamento do revestimento, interno e externo, 

medir a espessura de camada de tinta, assim como a aderência, interna e externa. 

Ao final dos trabalhos referentes a segunda inspeção in loco a empresa deverá ter 

executado as seguintes verificações: 

✓ Inspeção visual da montagem e acabamento dos acessórios; 

✓ Inspeção visual de pintura de todo o reservatório e acessórios; 

✓ Inspeção da espessura das camadas de tinta, interna e externa, por amostragem; 

✓ Teste de aderência no revestimento, por meio de fita, por amostragem. 

A empresa deverá emitir, para cada fase de inspeção, o respectivo laudo técnico, com 

registro fotográfico de todas as medições realizadas. 

Na eventualidade de verificação de defeitos em cordões de solda e ou em revestimentos, 

tais defeitos serão corrigidos imediatamente pela empresa responsável pela montagem, de 

maneira que o profissional poderá já verificar e atestar a correção. 

A anotação de responsabilidade técnica – ART, deverá ser emitida e apresentada no ato 

da entrega do laudo técnico final. 

Referente ao tanque reservatório do bairro Nossa Senhora Aparecida, a empresa 

contratada iniciará a execução dos serviços a partir da primeira inspeção em obra, fase 3, 

conforme descrito acima, uma vez que o tanque já se encontra em fase final de montagem. 

Nesse contexto, para este tanque reservatório, a empresa executará apenas duas das 

quatro fases. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Consideram-se requisitos para a contratação os seguintes relacionados: 

5.1. Requisitos Técnicos 

Normas técnicas: deverão ser seguidas as normas técnicas brasileiras (NBR) e demais 

legislações aplicáveis, entre as quais, mas não somente: 

i. NBR-8800 - Projetos e Execução de Estruturas de Aço de Edifícios; 

ii. NBR-7821- Tanques Soldados para Armazenamento de Petroleo e Derivados; 

iii. ANSI-AWWA D100-11- Welded Carbon Steel Tanks for Water Storage; 

iv. NBR-6120 - Cargas para Projetos de Estruturas para Edifícios; 

v. NBR-6123 - Forças Devidas ao Vento em Edificações; 

vi. AISC - American Institute of Steel Construction; 

vii. ASTM - American Society for Testing and Materials; 

viii. AWS-American Welding Society; 

ix. DIN- Deutsche Industrie Normen. 

x. API- American Petroleum Institute 

xi. ASME- American Society of Mechanical Engineers. 

Normas regulamentadoras de segurança do trabalho: deverão ser seguidas as normas 

regulamentadoras (NR), entre as quais, mas não somente: 

i. NR 4 – Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho; 

ii. NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 

iii. NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); 

iv. NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos; 

v. NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 

vi. NR 35 – Trabalho em Altura. 

5.2. Requisitos Legais 

Registro no CREA: a empresa e o profissional responsável técnico deverão estar 

devidamente registrados no CREA. 

5.3. Requisitos Administrativos 

Habilitação jurídica: a empresa deverá estar devidamente constituída e em situação 

regular perante os órgãos públicos; 

Comprovar que não está em processo de falência ou concordata, por meio da 

apresentação de certidão negativa; 

Regularidade fiscal: a empresa deverá estar em situação regular perante o fisco. 

A empresa contratada deverá responsabilizar-se por toda a mobilização e 

desmobilização de profissionais, equipamentos e materiais para execução dos serviços; 

deverá executá-los, com o emprego de mão-de-obra tecnicamente treinada e com o 

fornecimento dos materiais adequados, utilizando-se dos equipamentos apropriados. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Após efetivada a contratação e o respectivo empenho da despesa no orçamento do 

SAAE, será emitida, pela Autarquia, a Ordem de Serviço - OS. 
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Na sequência o SAAE enviará os projetos estruturais metálicos do reservatório, 

recebidos do fabricante do tanque, para que sejam avaliados. 

Concluída a análise, estando em conformidade, o SAAE comunicará o fabricante acerca 

da aprovação dos projetos, possibilitando o início da fase de fabricação das partes que 

comporão o tanque. Ao final desta etapa, antes do envio, deverá ser realizada a inspeção na 

fábrica. 

Concluída a inspeção na fábrica, estando os componentes em conformidade, o SAAE 

comunicará o fabricante para que providencie a entrega das partes do reservatório em 

Mariana, no local onde será montado. 

A montagem será executada seguindo as especificações dos documentos técnicos 

apresentados pelo SAAE. Ao final da fase de montagem, antes da instalação dos acessórios 

e aplicação do revestimento, deverá ser realizada a 1ª inspeção no canteiro de obras, em 

Mariana, conforme indicado no item 4, acima. 

Concluída a 1ª inspeção, estando os requisitos em conformidade, o SAAE comunicará a 

empresa responsável pela montagem para que inicie a etapa de fornecimento e instalação 

dos acessórios e aplicação do revestimento. 

Terminada a etapa, concluída a montagem e os acabamentos, deverá ser realizada a 2ª 

inspeção no canteiro de obras, em Mariana, conforme indicado no item 4, acima. 

Concluída a 2ª inspeção, estando os requisitos em conformidade, a empresa contratada 

deverá emitir o relatório final de inspeção, o qual deverá ser acompanhado da anotação de 

responsabilidade técnica – ART do engenheiro(a) que efetivamente realizou os trabalhos. 

A empresa contratada deverá manter, durante o período de execução, todas as condições 

nas quais o contrato foi assinado – habilitação técnica do RT, habilitação jurídica (CNDs) e 

demais condições de habilitação. Essas condições serão verificadas periodicamente pelo 

Gestor do Contrato do SAAE. 

A não execução dos serviços e ou execução fora do padrão definido pelo SAAE, 

poderão resultar em sanções à empresa, desde que devidamente comunicada, justificada e 

aberta a ampla defesa. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

No contexto da solução adotada pelo SAAE, a execução do contrato será por preço 

global, no qual o SAAE pagará um percentual proporcional aos serviços efetivamente 

executados e aprovados, relacionados no item 4 acima. 

Será pago à empresa contratada, aplicado sobre o valor global: 

• 5% na análise dos projetos; 

• 10% na inspeção de fábrica; 

• 40% na 1ª inspeção no local das obras; 

• 40% na 2ª inspeção no local das obras. 

As medições serão mensais, englobando os serviços efetivamente executados e 

aprovados pela fiscalização do SAAE, conforme percentuais definidos acima. 

A empresa contratada deverá relacionar os serviços realizados no período, que 

resultarão na proposta de medição. 
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O gestor do contrato, ao final do período de medição, processará a documentação 

necessária à liquidação. 

O prazo para pagamento será até 20 dias úteis após o recebimento e aprovação da nota 

fiscal. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em conta corrente indicada, 

em nome da empresa contratada. 

A efetiva execução do objeto será atestada pelo fiscal, designado por meio de portaria, 

podendo este ser acompanhado por um ou mais representantes da empresa contratada. 

Após a análise, não havendo correções a serem feitas, a comissão de recebimento 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo (TRD), no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

Havendo correções a serem feitas, a comissão emitirá um Termo de Recebimento 

Provisório (TRP), também no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, ficando a empresa 

contratada obrigada a corrigir os problemas imediatamente. 

Ocorrendo esta situação a SAAE bloqueará a medição final, liberando-a somente após a 

emissão do TRD. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A empresa a ser contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de 

dispensa licitação, na forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço global. 

Quanto a habilitação técnica, os critérios de habilitação prestar-se-ão a comprovar que a 

licitante possui a qualificação técnica necessária para executar corretamente o objeto da 

contratação. 

As empresas participantes do certame deverão apresentar, na fase de licitação, os 

seguintes documentos para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidões de registro no CREA, da empresa e do profissional responsável técnico 

(RT) que atuará na execução do serviço, em plena validade; 

b) Atestado(s) de capacidade técnica profissional, emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito privado ou por órgão da administração direta ou indireta da União, dos Estados ou 

dos Municípios, em nome do(a) profissional que executará os serviços de inspeção ora 

licitados, comprovando ter o(a) referido profissional, sido responsável técnico(a) por 

serviços de mesma natureza e similaridade. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) 

acompanhado(s) da Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida(s) pelo CREA. 

 

A comprovação do vínculo entre o profissional, ao qual se refere o atestado no sub item 

“b”, e o licitante poderá ser empregatício ou demonstrada a disponibilidade do profissional 

por meio de outros documentos, como contrato de prestação de serviços, vínculo societário 

entre a empresa e o profissional especializado, ou mesmo declaração de contratação futura 

do profissional detentor do atestado apresentado acompanhada de declaração de anuência do 

profissional. 

No caso de alteração (substituição) do(a) profissional RT durante a realização dos 

serviços, o(a) novo(a) profissional deverá apresentar ao SAAE, por intermédio da empresa, 

atestado de capacidade técnica compatível com o que está indicado no subitem “b”, 
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mantendo desta maneira as mesmas condições exigidas nos procedimentos de qualificação 

técnica. 

 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O preço total base estimado para a execução dos serviços é R$ 27.500,00, sendo esse o 

menor valor cotado diretamente no mercado, já inclusos todos os custos. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) A empresa contratada obriga-se a executar os serviços no prazo estabelecido e de acordo 

com as características, especificações e condições constantes no TR; 

b) Atender as solicitações do SAAE que porventura ocorram; 

c) Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que 

incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviços deste processo e apresentar os 

respectivos comprovantes, quando solicitados pelo SAAE; 

d) Assegurar ao SAAE o direito de fiscalizar, sustar e ou recusar os serviços que não estejam 

de acordo com as condições estabelecidas no TR, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a 

falta de fiscalização a exime das responsabilidades; 

e) Manter todas as condições exigidas na fase de habilitação; 

f) Comunicar ao SAAE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos necessários; 

g) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados durante a prestação de serviços, ainda que acontecido nas 

dependências da contratante; 

h) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

a prestação de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção ou conexão; 

i) É de responsabilidade da contratada escolher e contratar pessoal devidamente habilitado 

para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições 

relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 

considerada, nesse particular, como única empregadora; 

j) Mobilizar profissional responsável técnico, o mesmo profissional detentor do atestado na 

qualificação técnica, para garantir o bom andamento dos serviços; 
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k) Manter seu pessoal uniformizado, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual 

– EPI’s, os quais serão de uso obrigatório, observadas as normas e a legislação vigentes. 

11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

b) Após a entrega dos serviços, verificar se se encontram de maneira adequada ao disposto 

neste TR; 

c) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa contratada, de 

acordo com os termos de sua proposta; 

d) Emitir Solicitação de Fornecimento, com todas as informações necessárias, por 

intermédio do representante da administração designado, e comunicar à empresa da emissão; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, objeto desta contratação, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da contratada; 

g) Controlar e documentar as ocorrências que porventura existirem no decorrer da prestação 

de serviços; 

h) Notificar a empresa contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

nos serviços, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

12.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente adesão correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento na seguinte dotação: 

Ficha 15 - 17.122.0027.6007.33.90.39 – 1708 

 

Mariana, 31 de março de 2026. 

 

 

Grazielli Mendes 

Coordenadora de Divisão e Expansão 

SAAE – Mariana – MG 

ANEXO II  

 Minuta de Termo de Contrato; 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., CELEBRADO ENTRE A NOME DO ÓRGÃOE 

.............................................................   
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A NOME DO ÓRGÃO, com sede em................................, CEP XXXXX-XXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representada pelo Prefeito/Secretário/Presidente......................... (nome), 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto 

 

1.1.Aquisição de/Contratação de serviços de..........................................................., nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência e demais anexos. 

 

GRUPO 

(se não 

aplicável

, deletar) 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(se for 

sigiloso, 

registrar) 

VALOR 

TOTAL 

(se for 

sigiloso, 

registrar) 

 1      

 2      

 3      

 ...      

 

 

1.2. Todas as disposições constantes da Proposta do contratado, do Termo de Referência, do Edital da Licitação 

e demais anexos integram e vinculam a presente contratação independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Vigência e prorrogação 

  

2.1.A duração da vigência será: .............. 

2.2.Há possibilidade de prorrogação? 

(   ) Não. Em razão de: 

(   ) Sim. Número de meses e fundamento legal: 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Valor 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Execução, gestão, prazos, condições, entrega e recebimento 

 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Subcontratação 

 

5.1. A subcontratação somente será possível se prevista no termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA –Pagamento 

 

6.1.O prazo para pagamento demais condições para pagamento estão previstos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Reajuste 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, aplicando-se o índice ___________ 

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Obrigações do contratante 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de XXXXXX.  

8.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - Obrigações do contratado 

 

9.1. São obrigações do Contratado: 

9.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar previamente ao contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto 

de entrega, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal, gestor do contrato ou autoridade superior; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Entregar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal (ou Distrital) do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Garantia de execução 

 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

OU 

 

10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Infrações e sanções administrativas 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

iv. Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de ...... (.......) dias; 
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2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.   

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de ....% a ...% do valor 

do Contrato . 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de ....% a 

...%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de ....% a ...% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Proteção de dados pessoais 

 

12.1 - A Contratada obriga-sea observar a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, não colocando a Contratante em situação de 

violação das leis de privacidade, em especial, a Lei nº 13.709, de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD). 

12.2 - É vedado o compartilhamento dos dados pessoais objeto de tratamento em razão deste contrato, 

ressalvadas as hipóteses de autorização legal ou expressamente previstas neste ajuste ou em seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Política de anticorrupção 
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13.1 A Contratada obriga-se a seguir políticas de anticorrupção, vedando o oferecimento e o recebimento de 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, em especial o disposto na Lei 

federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e na Leifederal nº 9.613, 

de 3 de março de 1998, que dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Extinção contratual 

 

Contrato por escopo: 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual.  

 

OU 

 

Contrato de serviço ou fornecimento contínuo: 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes . 

14.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Adequação orçamentária 

 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no orçamento do Município na seguinte dotação: XXXXXXXXXXXXXXX. 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Casos omissos 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Alterações 

 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Intimações, notificações e comunicações 

 

18.1 A Contratada concorda em receberintimações, notificações ou qualquer forma de comunicação da 

Contratante por meio do correio eletrônico adiante informado: 

 

E-mail: ................................................. 

 

18.2 A Contratada obriga-se a informar à Contratante acerca de qualquer atualização ou mudança de correio 

eletrônico, durante toda a vigência contratual, não se responsabilizando a Contratante por prejuízos decorrentes 

de sua inércia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– Publicação 

 

19.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– Foro 

 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ................................, Estado de ................................, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Local, data. 

______________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

______________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Testemunha 1                                                                                     Testemunha 2 

 


